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PARECER CCJ

Vem a esta Comissão, para parecer o Projeto de Lei do Execu�vo em epígrafe, de autoria do Prefeito
Sebas�ão Melo, que visa a alteração na composição do Conselho Gestor do FMHIS - Fundo Municipal de
Habitação de Interesse Social.

A procuradoria da casa versa que a matéria é de interesse local e de inicia�va priva�va do Chefe do Poder
Execu�vo, sendo assim, não vislumbra, nesse exame preliminar e perfunctório, incons�tucionalidade ou
ilegalidade na proposição que impeça, nesta fase inicial, a sua tramitação ou que atraia a incidência do
art.19, inc. II, alínea “j” do Regimento Interno.

É o sucinto parecer.

Sendo assim, não havendo disposi�vos incons�tucionais ou inorganicos para relatar, esta Comissão
acompanha o parecer da procuradoria e se manifesta pela inexistência de óbice jurídico  à tramitação do
Projeto.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 13/08/2021, às 10:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0265621 e o código CRC 514E2547.

Referência: Processo nº 118.00166/2021-32 SEI nº 0265621

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


17/08/2021 SEI/CMPA - 0266773 - Certidão

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=289653&inf… 1/1
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 109/21 – CCJ con�do no doc 0265621 (SEI nº 118.00166/2021-32 – Proc. nº
0573/21 - PLCE nº 010), de autoria do vereador Claudio Janta, foi APROVADO durante Reunião Ordinária
da Comissão de Cons�tuição e Jus�ça, realizada pelo Sistema de Deliberação Remota no dia 17 de agosto
de 2021, tendo ob�do 06 votos FAVORÁVEIS e 00 votos CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação
abaixo: 
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela inexistência de óbice de natureza jurídica para tramitação do Projeto.

Vereador Felipe Camozzato – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Claudio Janta - Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora Comandante Nádia: FAVORÁVEL

Vereador Leonel Radde: FAVORÁVEL

Vereador Mauro Pinheiro: FAVORÁVEL

Vereador Pedro Ruas: NÃO VOTOU

Vereador Ramiro Rosário: FAVORÁVEL

Documento assinado eletronicamente por André Luís Tovo Rodrigues, Assistente Legisla�vo, em
17/08/2021, às 13:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0266773 e o código CRC 794F3463.

Referência: Processo nº 118.00166/2021-32 SEI nº 0266773
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